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Reitoria, pró-reitoria, direção geral de campus                  -                   -                   -                   -                   -                   -                   - 

Gestão de ensino/pesquisa/extensão/administração - nível I (direção de ensino…)                  -                   -                   -                   -                   -                   -                   - 

Gestão de ensino/pesquisa/extensão/administração - nível II (coordenação de ensino…)                  -                   -                   -                   -                   -                   -                   - 

Gestão de ensino/pesquisa/extensão/administração - nível III (coordenação de área, departamento, pólo de                  -                   -                   -                   -             10,0                   -             10,0 

Gestão de ensino/pesquisa/extensão/administração - nível IV (coordenação de laboratórios e demais espaços                  -                   -                   -                   -                   -                   -                   - 

Coordenação de curso                  -             10,0                   -                   -             10,0                   -             10,0 

Presidência ou coordenação em comissões, conselhos, grupos de trabalho e demais órgãos colegiados (interno                  -               4,0                   -                   -             24,0               8,0               8,0 

Participação como titular em comissões, conselhos, grupos de trabalho e demais órgãos colegiados (interno ou                 4               8,0               6,0                   -               4,0               2,0                   - 

Participação como suplente  em comissões, conselhos, grupos de trabalho e demais órgãos colegiados (interno                  -                   -               0,5               0,5               0,5  0.5                   - 

Fiscal de contrato                  -               0,5                   -                   -                   -                   -                   - 

Participação em banca de seleção de professor substituto ou visitante                  -                   -               1,0                   -                   -                   -                   - 

Demais atividades de representação institucional, providas por ato da própria instituição ou do governo federal                  -                   -                   -               2,0                   -                   -                   - 


